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Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à
ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se
incluem:

I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às

manifestações artístico-culturais;
V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.
§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o

patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e
desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e
valores culturais.

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.
§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências

históricas dos antigos quilombos.
§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de

fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o
financiamento de programas e projetos culturais, vedada a aplicação desses recursos no
pagamento de:

* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
I - despesas com pessoal e encargos sociais;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
II - serviço da dívida;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
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III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos
ou ações apoiados.

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.

Seção III
 Do Desporto

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais,
como direito de cada um, observados:

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua
organização e funcionamento;

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto
educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional;
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.
§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.
§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da

instauração do processo, para proferir decisão final.
§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI N° 7542, DE 26 DE SETEMBRO DE 1986

Dispõe sobre a Pesquisa, Exploração,
Remoção e Demolição de Coisas ou Bens
Afundados, Submersos, Encalhados e
Perdidos em Águas sob
Jurisdição Nacional, em Terreno de marinha e
seus Acrescidos e em Terrenos Marginais, em
Decorrência de Sinistro, Alijamento ou
Fortuna do Mar, e dá outras Providências.

......................................................................................................................................................

Art. 20. As coisas e os bens resgatados de valor artístico, de interesse histórico ou
arqueológico permanecerão no domínio da União, não sendo passíveis de apropriação,
doação, alienação direta ou por meio de licitação pública, o que deverá constar do contrato
ou do ato de autorização elaborado previamente à remoção.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.166, de 27/12/2000 .
§ 1º O contrato ou o ato de autorização previsto no caput deste artigo deverá ser

assinado pela Autoridade Naval, pelo concessionário e por um representante do Ministério
da Cultura.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.166, de 27/12/2000 .
§ 2º O contrato ou o ato de autorização poderá estipular o pagamento de

recompensa ao concessionário pela remoção dos bens de valor artístico, de interesse
histórico ou arqueológico, a qual poderá se constituir na adjudicação de até quarenta por
cento do valor total atribuído às coisas e bens como tais classificados.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.166, de 27/12/2000 .
§ 3º As coisas e bens resgatados serão avaliados por uma comissão de peritos,

convocada pela Autoridade Naval e ouvido o Ministério da Cultura, que decidirá se eles são
de valor artístico, de interesse cultural ou arqueológico e atribuirá os seus valores, devendo
levar em consideração os preços praticados no mercado internacional.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.166, de 27/12/2000.
§ 4º Em qualquer hipótese, é assegurada à União a escolha das coisas e bens

resgatados de valor artístico, de interesse histórico ou arqueológico, que serão adjudicados.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.166, de 27/12/2000.

Art. 21. O contrato ou ato de autorização de remoção ou exploração poderá prever
como pagamento ao concessionário, ressalvado o disposto no art. 20 desta Lei, in fine:

I - soma em dinheiro;
II - soma em dinheiro proporcional ao valor de mercado das coisas e bens que

vierem a ser recuperados, até o limite de setenta por cento, aplicando-se, para definição da
parcela em cada caso, o disposto no § 1º deste artigo;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.166, de 27/12/2000.
III - adjudicação de parte das coisas e bens que vierem a ser resgatados, até o

limite de setenta por cento, aplicando-se, também, para a definição da parcela em cada caso,
o disposto no § 1º deste artigo;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.166, de 27/12/2000
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IV - pagamento a ser fixado diante do resultado de remoção ou exploração,
conforme as regras estabelecidas para fixação de pagamento por assistência e salvamento,
no que couber.

§ 1º A atribuição da parcela que caberá ao concessionário dependerá do grau de
dificuldade e da complexidade técnica requeridas para realizar as atividades de localização,
exploração, remoção, preservação e restauração, a serem aferidas pela Autoridade Naval.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.166, de 27/12/2000 .
§ 2º As coisas e os bens resgatados, dependendo de sua natureza e conteúdo,

deverão ser avaliados com base em critérios predominantes nos mercados nacional e
internacional, podendo os valores atribuídos, a critério da Autoridade Naval, ser aferidos por
organizações renomadas por sua atuação no segmento específico.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.166, de 27/12/2000 .
§ 3º O valor das coisas ou dos bens que vierem a ser removidos poderá ser fixado

no contrato ou no ato de concessão antes do início ou depois do término das operações de
remoção.

Art. 22. A Autoridade Naval poderá cancelar a autorização se:
I - o autorizado não tiver dado início às operações dentro do prazo estabelecido

no ato de autorização, ou, no curso das operações, não apresentar condições para lhes dar
continuidade;

II - verificar, durante as operações, o surgimento de riscos inaceitáveis para a
segurança da navegação, de danos a terceiros, inclusive aos que estiverem trabalhando nas
operações, e ao meio ambiente;

III - verificar, durante as operações, que o processo ou os meios empregados estão
causando ou poderão causar prejuízo às coisas ou aos bens de valor artístico, de interesse
histórico ou arqueológico, ou danificar local que deva ser preservado pelos mesmos motivos.

Parágrafo único. Nenhum pagamento será devido ao autorizado pelo
cancelamento da autorização, salvo quando já tenha havido coisas ou bens, desprovidos de
valor artístico e de interesse histórico ou arqueológico, recuperados, à situação em que tais
coisas ou bens poderão ser adjudicados ou entregue o produto de sua venda, mesmo que em
proporção inferior ao previsto no contrato ou ato de autorização, para pagamento e
compensação do autorizado.

......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.166, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2000

Altera a Lei nº 7542, de 26 de setembro de
1986, que dispõe sobre a pesquisa, exploração,
remoção e demolição de coisas ou bens
afundados, submersos, encalhados e perdidos
em águas sob jurisdição nacional, em terreno
de marinha e seus acrescidos e em terrenos
marginais, em decorrência de sinistro,
alijamento ou fortuna do mar, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O § 5º do art. 16 da Lei no 7.542, de 26 de setembro de 1986, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"§ 5º Poderá ser concedida autorização para realizar operações e atividades
de pesquisa, exploração, remoção ou demolição, no todo ou em parte, de
coisas e bens referidos nesta Lei, que tenham passado ao domínio da União,
a pessoa física ou jurídica nacional ou estrangeira com comprovada
experiência em atividades de pesquisa, localização ou exploração de coisas
e bens submersos, a quem caberá responsabilizar-se por seus atos perante a
Autoridade Naval." (NR)

Art. 2º. O art. 20 da Lei nº 7.542, de 1986, passa a vigorar com a seguinte
redação:

 "Art. 20. As coisas e os bens resgatados de valor artístico, de interesse
histórico ou arqueológico permanecerão no domínio da União, não sendo
passíveis de apropriação, doação, alienação direta ou por meio de licitação
pública, o que deverá constar do contrato ou do ato de autorização elaborado
previamente à remoção." (NR)
 "§ 1º O contrato ou o ato de autorização previsto no caput deste artigo
deverá ser assinado pela Autoridade Naval, pelo concessionário e por um
representante do Ministério da Cultura." (AC)
 "§ 2º O contrato ou o ato de autorização poderá estipular o pagamento de
recompensa ao concessionário pela remoção dos bens de valor artístico, de
interesse histórico ou arqueológico, a qual poderá se constituir na
adjudicação de ate quarenta por cento do valor total atribuído às coisas e
bens como tais classificados." (AC)
 "§ 3º As coisas e bens resgatados serão avaliados por uma comissão de
peritos, convocada pela Autoridade Naval e ouvido o Ministério da Cultura,
que decidirá se eles são de valor artístico, de interesse cultural ou
arqueológico e atribuirá os seus valores, devendo levar em consideração os
preços praticados no mercado internacional." (AC)
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"§ 4º Em qualquer hipótese, é assegurada à União a escolha das coisas e
bens resgatados de valor artístico, de interesse histórico ou arqueológico,
que serão adjudicados." (AC)

Art. 3º. Os incisos II e III e os § § 1º e 2º do art. 21 da Lei nº 7.542, de 1986,
passam a vigorar com a seguinte redação:

 "Art. 21............................................................................................................
..........................................................................................................................

"II - soma em dinheiro proporcional ao valor de mercado das coisas e bens
que vierem a ser recuperados, até o limite de setenta por cento, aplicando-se,
para definição da parcela em cada caso, o disposto no § 1º deste artigo;"
(NR)
"III - adjudicação de parte das coisas e bens que vierem a ser resgatados, até
o limite de setenta por cento, aplicando-se, também, para a definição da
parcela em cada caso, o disposto no § 1º deste artigo;" (NR)
"§ 1º A atribuição da parcela que caberá ao concessionário dependerá do
grau de dificuldade e da complexidade técnica requeridas para realizar as
atividades de localização, exploração, remoção, preservação e restauração, a
serem aferidas pela Autoridade Naval." (NR)
"§ 2º As coisas e os bens resgatados, dependendo de sua natureza e
conteúdo, deverão ser avaliados com base em critérios predominantes nos
mercados nacional e internacional, podendo os valores atribuídos, a critério
da Autoridade Naval, ser aferidos por organizações renovadas por sua
atuação no segmento específico." (NR)

Art. 4º. O art. 32 da Lei nº 7.542, de 1986, passa a vigorar acrescido do seguinte §
2º, remunerando-se o atual parágrafo único como § 1º:
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


